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IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Apoiar a organização e participação do Brasil na Exposição Internacional Zaragoza 2008, que ocorrerá em Zaragoza/Espanha, durante o período de 14 de junho a 14 de setembro de
2008.

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Contribuir para o fortalecimento e divulgação das políticas públicas brasileiras de água, sob a ótica da gestão integrada, descentralizada e participativa, bem como do desenvolvimento
sustentável e da gestão integrada de recursos hídricos.

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) E PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)

M E TA DESCRIÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO ESTIMATIVA DE CUSTO

UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO VALOR UNITÁ-
RIO

VALOR TOTAL

01 P O RT U G A L

Confecção de material gráfi-
co para divulgação

Serviços gráficos 500.000 Maio/2008 Outubro/2008 0,80 400.000,00

S u b - To t a l 400.000,00

E S PA N H A

01* Pagamento do contrato de
cessão de uso dos aparta-
mentos

Contrato de cessão
de uso

07 Junho/2008 Setembro/2008 23.571,43 165.000,00

disponibilizados pela Ex-
poAgua Zaragoza 2008 para
o Brasil

02* Aluguel de palcos junto a
organização da ExpoAgua

Atividades Culturais 07 Junho/2008 Setembro/2008 7.0142,86 50.000,00

] Zaragoza 2008 para as ativi-
dades cuturais brasileiras du-
rante toda a exposição

03 Atividade cultural - apresen-
tação musical

Apresentação musi-
cal

1 Junho/2008 Setembro/2008 35.000,00 35.000,00

S u b - To t a l 250.000,00

TO TA L 650.000,00

*Os pagamentos serão realizados à Expoagua Zaragoza 2008 SA

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) - CONCEDENTE

M E TA MAIO/2008 JUNHO/2008 JULHO/2008

Portugal
01

400.000,00

Espanha
01
02
03

165.000,00
50.000,00
35.000,00

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$1,00)

NATUREZA DA DESPESA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

33.90.39.00 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 650.000,00 650.000,00 --

6- APROVAÇÃO PELO CONCENDENTE

Aprovado

_______________________________ _______________________________
Local e Data Concedente

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID1133754-1>

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 127,
DE 29 DE MAIO DE 2008

Estabelece normas para execução do dis-
posto no Decreto no 6.170, de 25 de julho
de 2007, que dispõe sobre as normas re-
lativas às transferências de recursos da
União mediante convênios e contratos de
repasse, e dá outras providências.

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, DA FAZENDA e DO CONTROLE E DA
TRANSPARÊNCIA, no uso da atribuição que lhes confere o inciso II
do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007,
resolvem:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria regula os convênios, os contratos de

repasse e os termos de cooperação celebrados pelos órgãos e en-
tidades da Administração Pública Federal com órgãos ou entidades
públicas ou privadas sem fins lucrativos para a execução de pro-
gramas, projetos e atividades de interesse recíproco que envolvam a
transferência de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e
da Seguridade Social da União.

§ 1º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I - concedente - órgão ou entidade da administração pública

federal, direta ou indireta, responsável pela transferência dos recursos
financeiros ou pela descentralização dos créditos orçamentários des-
tinados à execução do objeto do convênio;

II - contratado - órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, de qualquer esfera de governo com a qual a ad-
ministração federal pactua a execução de contrato de repasse;

III - contratante - órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta da União que pactua a execução de programa,
projeto, atividade ou evento, por intermédio de instituição financeira
federal (mandatária) mediante a celebração de contrato de repasse;

IV - contrato de repasse - instrumento administrativo por
meio do qual a transferência dos recursos financeiros se processa por
intermédio de instituição ou agente financeiro público federal, atuan-
do como mandatário da União;

V - convenente - órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, de qualquer esfera de governo, bem como entidade
privada sem fins lucrativos, com o qual a administração federal pac-
tua a execução de programa, projeto/atividade ou evento mediante a
celebração de convênio;

VI - convênio - acordo ou ajuste que discipline a trans-
ferência de recursos financeiros de dotações consignadas nos Or-
çamentos Fiscal e da Seguridade Social da União e tenha como
partícipe, de um lado, órgão ou entidade da administração pública
federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da
administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou in-
direta, ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos, visando à
execução de programa de governo, envolvendo a realização de pro-
jeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse
recíproco, em regime de mútua cooperação;

VII - consórcio público - pessoa jurídica formada exclu-
sivamente por entes da Federação, na forma da Lei 11.107, de 6 de
abril de 2005;

VIII - dirigente - aquele que possua vínculo com entidade
privada sem fins lucrativos e detenha qualquer nível de poder de-
cisório, assim entendidos os conselheiros, presidentes, diretores, su-
perintendentes, gerentes, dentre outros;

IX - empresa estatal dependente: empresa controlada que
receba do ente controlador recursos financeiros para pagamento de
despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos,
no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação
acionária;

X - etapa ou fase - divisão existente na execução de uma
meta;

XI - interveniente - órgão ou entidade da administração pú-
blica direta ou indireta de qualquer esfera de governo, ou entidade
privada que participa do convênio para manifestar consentimento ou
assumir obrigações em nome próprio;

XII - meta - parcela quantificável do objeto descrita no plano
de trabalho;

XIII - objeto - o produto do convênio ou contrato de repasse
ou termo de cooperação, observados o programa de trabalho e as suas
finalidades;

XIV - padronização - estabelecimento de critérios a serem
seguidos nos convênios ou contratos de repasse com o mesmo objeto,
definidos pelo concedente ou contratante, especialmente quanto às
características do objeto e ao seu custo;

XV - projeto básico - conjunto de elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra
ou serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborado com base
nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra ou
serviço de engenharia e a definição dos métodos e do prazo de
execução;

XVI - proponente - órgão ou entidade pública ou privada
sem fins lucrativos credenciada que manifeste, por meio de proposta
de trabalho, interesse em firmar instrumento regulado por esta Por-
taria;

XVII - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a
modificação do convênio já celebrado, vedada a alteração do objeto
aprovado;

XVIII - termo de cooperação - instrumento de descentra-
lização de crédito entre órgãos e entidades da administração pública
federal, direta e indireta, para executar programa de governo, en-
volvendo projeto, atividade, aquisição de bens ou evento, mediante
Portaria ministerial e sem a necessidade de exigência de contra-
partida;

XIX - termo de parceria - instrumento jurídico previsto na
Lei 9.790, de 23 de março de 1999, para transferência de recursos
para organizações sociais de interesse público; e

XX - termo de referência - documento apresentado quando o
objeto do convênio contrato de repasse ou termo de cooperação en-
volver aquisição de bens ou prestação de serviços, que deverá conter
elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Admi-
nistração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços
praticados no mercado, a definição dos métodos e o prazo de exe-
cução do objeto.

§ 2º A descentralização da execução por meio de convênios
ou contratos de repasse somente poderá ser efetivada para entidades
públicas ou privadas para execução de objetos relacionados com suas
atividades e que disponham de condições técnicas para executá-lo.

§ 3º Os órgãos ou entidades da administração pública de
qualquer esfera de governo que recebam as transferências de que trata
o caput deverão incluí-las em seus orçamentos.

§ 4º A União não está obrigada a celebrar convênio ou
contrato de repasse.

§ 5º Na hipótese de o convênio ou contrato de repasse vir a
ser firmado por entidade dependente ou órgão de Estado, Distrito
Federal ou Município, o Chefe do Poder Executivo desse ente deverá
participar no instrumento a ser celebrado como interveniente, caso
não haja delegação de competência.

§ 6° Os convênios e contratos de repasse referentes a pro-
jetos financiados com recursos de origem externa deverão contemplar,
no que couber, além do disposto nesta Portaria, os direitos e obri-
gações constantes dos respectivos Acordos de Empréstimos ou Con-
tribuições Financeiras não reembolsáveis celebrados pela União com
Organismos Internacionais, agências governamentais estrangeiras, or-
ganizações multilaterais de crédito ou organizações supranacionais.

Art. 2º Não se aplicam as exigências desta Portaria aos
convênios e contratos de repasse:

I - cuja execução não envolva a transferência de recursos
entre os partícipes;

II - celebrados anteriormente à data de sua publicação, de-
vendo ser observadas, neste caso, as prescrições normativas vigentes
à época de sua celebração, podendo, todavia, se lhes aplicar naquilo
que beneficiar a consecução do objeto do convênio;

III - destinados à execução descentralizada de programas
federais de atendimento direto ao público, nas áreas de assistência
social, médica e educacional, ressalvados os convênios em que for
prevista a antecipação de recursos;

IV - que tenham por objeto a delegação de competência ou
a autorização a órgãos ou entidades de outras esferas de governo para
a execução de atribuições determinadas em lei, regulamento ou re-
gimento interno, com geração de receita compartilhada;

V - homologados pelo Congresso Nacional ou autorizados
pelo Senado Federal naquilo em que as disposições dos tratados,
acordos e convenções internacionais, específicas, conflitarem com
esta Portaria, quando os recursos envolvidos forem integralmente
oriundos de fonte externa de financiamento;

VI - relativos aos casos em que lei específica discipline a
transferência de recursos para execução de programas em parceria do
Governo Federal com governos estaduais, municipais e do Distrito
Federal; e

VII - relativos às transferências formalizadas sob a abran-
gência da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, e dos Decretos nº
3.518, de 20 de junho de 2000, no 6.044 de 12 de fevereiro de 2007
e nº 6.231, de 11 de outubro de 2007.

Art. 3º Os atos e os procedimentos relativos à formalização,
execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acer-
ca de tomada de contas especial dos convênios, contratos de repasse
e termos de cooperação serão realizados no Sistema de Gestão de
Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, aberto à consulta
pública, por meio do Portal dos Convênios.

§ 1º Os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados
no SICONV, serão nele registrados.

§ 2º Para a celebração dos instrumentos regulados por esta
Portaria, os órgãos, entidades e entes a que se refere o art. 1º devem
estar cadastrados no SICONV.

§ 3º O convenente ou contratado deverá manter os docu-
mentos relacionados ao convênio e contrato de repasse pelo prazo de
dez anos, contado da data em que foi aprovada a prestação de con-
tas.

Art. 4º Os órgãos e entidades da Administração Pública fe-
deral que pretenderem executar programas, projetos e atividades que
envolvam transferências de recursos financeiros deverão divulgar
anualmente no SICONV a relação dos programas a serem executados
de forma descentralizada e, quando couber, critérios para a seleção do
convenente ou contratado.

§ 1º A relação dos programas de que trata o caput será
divulgada em até sessenta dias após a sanção da Lei Orçamentária
Anual e deverá conter:

I - a descrição dos programas;
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II - as exigências, padrões, procedimentos, critérios de ele-
gibilidade e de prioridade, estatísticas e outros elementos que possam
auxiliar a avaliação das necessidades locais; e

III - tipologias e padrões de custo unitário detalhados, de
forma a orientar a celebração dos convênios e contratos de repasse.

§ 2º Os critérios de elegibilidade e de prioridade deverão ser
estabelecidos de forma objetiva, com base nas diretrizes e objetivos
dos respectivos programas, visando atingir melhores resultados na
execução do objeto, considerando, entre outros aspectos, a aferição da
qualificação técnica e da capacidade operacional do convenente ou
contratado.

§ 3º O concedente ou contratante deverá adotar procedi-
mentos claros, objetivos, simplificados e padronizados que orientem
os interessados, de modo a facilitar o seu acesso direto aos órgãos da
administração pública federal.

CAPÍTULO I
DO CHAMAMENTO PÚBLICO
Art. 5º Para a celebração dos instrumentos regulados por esta

Portaria, o órgão ou entidade da Administração Pública Federal po-
derá, com vista a selecionar projetos e órgãos ou entidades que
tornem mais eficaz a execução do objeto, realizar chamamento pú-
blico no SICONV, que deverá conter, no mínimo:

I - a descrição dos programas a serem executados de forma
descentralizada; e

II - os critérios objetivos para a seleção do convenente ou
contratado, com base nas diretrizes e nos objetivos dos respectivos
programas.

§ 1º Deverá ser dada publicidade ao chamamento público,
pelo prazo mínimo de quinze dias, especialmente por intermédio da
divulgação na primeira página do sítio oficial do órgão ou entidade
concedente, bem como no Portal dos Convênios.

§ 2º A qualificação técnica e capacidade operacional da
entidade privada sem fins lucrativos será aferida segundo critérios
técnicos e objetivos a serem definidos pelo concedente ou contratante,
bem como por meio de indicadores de eficiência e eficácia esta-
belecidos a partir do histórico do desempenho na gestão de convênios
ou contratos de repasse celebrados a partir de 1º de julho de 2008.

CAPÍTULO II
DAS VEDAÇÕES
Art. 6º É vedada a celebração de convênios e contratos de

repasse:
I - com órgãos e entidades da administração pública direta e

indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios cujo valor seja
inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais);

II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham
como dirigentes, proprietários ou controladores:

a) membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário,
do Ministério Público e do Tribunal de Contas da União, bem como
seus respectivos cônjuges, companheiros, e parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade até o 2º grau; e

b) servidor público vinculado ao órgão ou entidade con-
cedente, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros, e pa-
rentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;

III - entre órgãos e entidades da Administração Pública fe-
deral, caso em que deverá ser firmado termo de cooperação;

IV - com órgão ou entidade, de direito público ou privado,
que esteja em mora, inadimplente com outros convênios ou contratos
de repasse celebrados com órgãos ou entidades da Administração
Pública Federal, ou irregular em qualquer das exigências desta Por-
taria;

V - com pessoas físicas ou entidades privadas com fins
lucrativos;

VI - visando à realização de serviços ou execução de obras
a serem custeadas, ainda que apenas parcialmente, com recursos ex-
ternos sem a prévia contratação da operação de crédito externo;

VII - com entidades públicas ou privadas cujo objeto social
não se relacione às características do programa ou que não disponham
de condições técnicas para executar o convênio ou contrato de re-
passe; e

VIII - com Estados, Distrito Federal ou Municípios, caso a
soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das
parcerias público-privadas já contratadas por esses entes tenham ex-
cedido, no ano anterior, a 1% (um por cento) da receita corrente
líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes
nos 10 (dez) anos subseqüentes excederem a 1% (um por cento) da
receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios, con-
forme disposto no art. 28 da Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de
2004.

§ 1° Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso I
do caput, é permitido:

I - consorciamento entre os órgãos e entidades da admi-
nistração pública direta e indireta dos Estados, Distrito Federal e
Municípios; e

II - celebração de convênios ou contratos de repasse com
objeto que englobe vários programas e ações federais a serem exe-
cutados de forma descentralizada, devendo o objeto conter a des-
crição pormenorizada e objetiva de todas as atividades a serem rea-
lizadas com os recursos federais.

§ 2° Os órgãos e as entidades concedentes ou contratantes
procederão, segundo normas próprias e sob sua exclusiva respon-
sabilidade, às inclusões no Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal - CADIN, de pessoas físicas ou
jurídicas que se enquadrem na hipótese prevista no inciso IV do
caput, observando-se as normas vigentes a respeito desse cadastro, em
especial a Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002.

CAPÍTULO III
DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES
Art. 7º É um instrumento com objetivo de reunir vários

programas e ações federais a serem executados de forma descen-
tralizada, devendo o objeto conter a descrição pormenorizada e ob-
jetiva de todas as atividades a serem realizadas com os recursos
federais.

Parágrafo Único. Na hipótese prevista no caput, os órgãos e
entidades da administração pública federal que decidirem implemen-
tar programas em um único objeto deverão formalizar protocolo de
intenções, que conterá, entre outras, as seguintes cláusulas:

I - descrição detalhada do objeto, indicando os programas
por ele abrangidos;

II - indicação do concedente ou contratante responsável pelo
consórcio;

III- o montante dos recursos que cada órgão ou entidade irá
repassar;

IV- definição das responsabilidades dos partícipes, inclusive
quanto ao acompanhamento e fiscalização na forma prevista nesta
Portaria; e

V- a duração do ajuste.
CAPÍTULO V
DA PLURIANUALIDADE
Art. 8º Nos instrumentos regulados por esta Portaria, cuja

duração ultrapasse um exercício financeiro, indicar-se-á o crédito e
respectivo empenho para atender à despesa no exercício em curso,
bem como cada parcela da despesa relativa à parte a ser executada em
exercício futuro, mediante registro contábil.

Parágrafo único. O registro a que se refere o caput acarretará
a obrigatoriedade de ser consignado crédito nos orçamentos seguintes
para garantir a execução.

CAPÍTULO VI
DO CONSÓRCIO PÚBLICO
Art. 9° Os órgãos e entidades da Administração Pública

federal darão preferência às transferências voluntárias para Estados,
Distrito Federal e Municípios cujas ações sejam desenvolvidas por
intermédio de consórcios públicos, constituídos segundo o disposto na
Lei nº 11.107, de 2005.

Art. 10. A celebração do convênio com consórcio público
para a transferência de recursos da União está condicionada ao aten-
dimento, pelos entes federativos consorciados, das exigências legais
aplicáveis, sendo vedada sua celebração, bem como a liberação de
quaisquer parcelas de recursos, caso exista alguma irregularidade por
parte de qualquer dos entes consorciados.

Art. 11. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal
poderão executar o objeto do convênio ou contrato de repasse ce-
lebrado com a União por meio de consórcio público a que estejam
associados.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, o ins-
trumento de convênio ou contrato de repasse poderá indicar o con-
sórcio público como responsável pela execução, sem prejuízo das
responsabilidades dos convenentes ou contratados.

TÍTULO II
DO CREDENCIAMENTO, DA PROPOSIÇÃO E DO CA-

D A S T R A M E N TO
Art. 12. Para apresentar proposta de trabalho, o interessado

deverá estar credenciado no SICONV.
Art. 13. As informações prestadas no credenciamento e no

cadastramento devem ser atualizadas pelo convenente ou contratado
até que sejam exauridas todas as obrigações referentes ao convênio ou
contrato de repasse.

CAPÍTULO I
DO CREDENCIAMENTO
Art. 14. O credenciamento será realizado diretamente no

SICONV e conterá, no mínimo, as seguintes informações:
I - nome, endereço da sede, endereço eletrônico e número de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, bem
como endereço residencial do responsável que assinará o instrumento,
quando se tratar de instituições públicas; e

II - razão social, endereço, endereço eletrônico, número de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, trans-
crição do objeto social da entidade atualizado, relação nominal atua-
lizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e CPF de cada um deles, quando
se tratar das entidades privadas sem fins lucrativos.

CAPÍTULO II
DA PROPOSTA DE TRABALHO
Art. 15. O proponente credenciado manifestará seu interesse

em celebrar instrumentos regulados por esta Portaria mediante apre-
sentação de proposta de trabalho no SICONV, em conformidade com
o programa e com as diretrizes disponíveis no sistema, que conterá,
no mínimo:

I - descrição do objeto a ser executado;
II - justificativa contendo a caracterização dos interesses

recíprocos, a relação entre a proposta apresentada e os objetivos e
diretrizes do programa federal e a indicação do público alvo, do
problema a ser resolvido e dos resultados esperados;

III - estimativa dos recursos financeiros, discriminando o
repasse a ser realizado pelo concedente ou contratante e a contra-
partida prevista para o proponente, especificando o valor de cada
parcela e do montante de todos os recursos, na forma estabelecida em
Lei;

IV - previsão de prazo para a execução; e
V - informações relativas à capacidade técnica e gerencial do

proponente para execução do objeto.
Parágrafo único. Os órgãos ou entidades da administração

pública federal poderão exigir o prévio cadastramento para enca-
minhamento das propostas de trabalho.

Art. 16. O órgão ou entidade da Administração Pública fe-
deral repassador dos recursos financeiros analisará a proposta de
trabalho e:

I - No caso da aceitação:
a) o órgão ou entidade da Administração Pública federal

repassador dos recursos financeiros realizará o pré-empenho, que será
vinculado à proposta e só poderá ser alterado por intermédio do
S I C O N V;

b) o proponente atenderá às exigências para efetivação do
cadastro e incluirá o Plano de Trabalho no SICONV; e

c) informará ao proponente das exigências e pendências ve-
rificadas.

II - No caso de recusa:
a) o órgão ou entidade da Administração Pública federal

repassador dos recursos financeiros registrará o indeferimento no SI-
CONV; e

b) comunicará ao proponente o indeferimento da proposta.
CAPÍTULO III
DO CADASTRAMENTO
Art. 17. O cadastramento dos órgãos ou entidades públicas

ou privadas sem fins lucrativos recebedores de recursos oriundos do
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União será realizado em
órgão ou entidade concedente ou nas unidades cadastradoras do SI-
CAF a ele vinculadas, e terá validade de 1 (um) ano, sem prejuízo do
disposto no art. 13.

§ 1° O representante do do órgão ou da entidade pública ou
privada responsável pela entrega dos documentos e das informações
para fins de cadastramento, deverá comprovar seu vínculo com o
cadastrado, demonstrando os poderes para representá-lo neste ato.

§ 2° A comprovação a que se refere o parágrafo anterior,
sem prejuízo da apresentação adicional de qualquer documento hábil,
poderá ser feita mediante apresentação de:

I - cópia autenticada dos documentos pessoais do repre-
sentante, em especial, Carteira de Indentidade e CPF;

II - cópia autenticada do diploma eleitoral, acompanhada da
publicação da portaria de nomeação ou outro instrumento equivalente,
que delegue competência para representar o ente, órgão ou entidade
pública, quando for o caso; e

III - cópia autenticada da ata da assembléia que elegeu o
corpo dirigente da entidade privada sem fins lucrativos, devidamente
registrada no cartório competente, acompanhada de instrumento par-
ticular de procuração, com firma reconhecida, assinado pelo dirigente
máximo, quando for o caso.

Art. 18. Para a realização do cadastramento das entidades
privadas sem fins lucrativos será exigido:

I - cópia do estatuto ou contrato social registrado no cartório
competente e suas alterações;

II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade,
com Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

III - declaração do dirigente máximo da entidade acerca da
inexistência de dívida com o Poder Público e de inscrição nos bancos
de dados públicos ou privados de proteção ao crédito;

IV - declaração do dirigente máximo da entidade informan-
do, para cada pessoa relacionada no inciso II se:

a) é membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do
Ministério Público ou do Tribunal de Contas da União, ou respectivo
cônjuge ou companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o 2º grau; e

b) é servidor público vinculado ao órgão ou entidade con-
cedente, ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;

V - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ pelo prazo mínimo de três anos;

VI - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Es-
tadual e Municipal e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS, na forma da lei; e

VII - comprovação da qualificação técnica e da capacidade
operacional, mediante declaração de funcionamento regular nos 3
(três) anos anteriores ao credenciamento, emitida por 3 (três) au-
toridades do local de sua sede.

Parágrafo único. Nas ações voltadas à educação, à assistência
social e à saúde, as exigências previstas nos incisos V e VII do caput
poderão ser atendidas somente em relação ao exercício anterior.

Art. 19. Para o cadastramento dos órgãos e entidades pú-
blicas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, será exigida
a atualização das informações constantes do credenciamento, res-
peitadas as exigências do art. 17.

TÍTULO III
DA CONTRAPARTIDA, DO PLANO DE TRABALHO E

DO PROJETO BÁSICO
CAPÍTULO I
DA CONTRAPARTIDA
Art. 20. A contrapartida, quando houver, será calculada sobre

o valor total do objeto e poderá ser atendida por meio de recursos
financeiros e de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis.

§ 1º A contrapartida, quando financeira, deverá ser depo-
sitada na conta bancária específica do convênio ou contrato de re-
passe em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma
de desembolso.

§ 2º A contrapartida por meio de bens e serviços, quando
aceita, deverá ser fundamentada pelo concedente ou contratante e ser
economicamente mensurável devendo constar do instrumento, cláu-
sula que indique a forma de aferição do valor correspondente em
conformidade com os valores praticados no mercado ou, em caso de
objetos padronizados, com parâmetros previamente estabelecidos.

§ 3º A contrapartida, a ser aportada pelo convenente ou
contratado, será calculada observados os percentuais e as condições
estabelecidas na lei federal anual de diretrizes orçamentárias.

§ 4º O proponente deverá comprovar que os recursos, bens
ou serviços referentes à contrapartida proposta estão devidamente
assegurados.
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CAPÍTULO II
DO PLANO DE TRABALHO
Art. 21. O Plano de Trabalho, que será avaliado após a

efetivação do cadastro do proponente, conterá, no mínimo:
I - justificativa para a celebração do instrumento;
II - descrição completa do objeto a ser executado;
III - descrição das metas a serem atingidas;
IV - definição das etapas ou fases da execução;
V - cronograma de execução do objeto e cronograma de

desembolso; e
VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados

pelo concedente e da contrapartida financeira do proponente, se for o
caso.

Art. 22. O Plano de Trabalho será analisado quanto à sua
viabilidade e adequação aos objetivos do programa e, no caso das
entidades privadas sem fins lucrativos, será avaliada sua qualificação
técnica e capacidade operacional para gestão do instrumento, de acor-
do com critérios estabelecidos pelo órgão ou entidade repassador de
recursos.

§ 1º Será comunicada ao proponente qualquer irregularidade
ou imprecisão constatadas no Plano de Trabalho, que deverá ser
sanada no prazo estabelecido pelo concedente ou contratante.

§ 2º A ausência da manifestação do proponente no prazo
estipulado implicará a desistência no prosseguimento do processo.

§ 3º Os ajustes realizados durante a execução do objeto
integrarão o Plano de Trabalho, desde que submetidos e aprovados
previamente pela autoridade competente.

CAPÍTULO III
DO PROJETO BÁSICO E DO TERMO DE REFERÊN-

CIA
Art. 23. Nos convênios e contratos de repasse, o projeto

básico ou o termo de referência deverá ser apresentado antes da
liberação da primeira parcela dos recursos, sendo facultado ao con-
cedente ou contratante exigi-lo antes da celebração do instrumento.

§ 1º O projeto básico ou o termo de referência poderá ser
dispensado no caso de padronização do objeto, a critério da au-
toridade competente do órgão ou entidade concedente, em despacho
fundamentado.

§ 2º O projeto básico ou o termo de referência deverá ser
apresentado no prazo fixado no instrumento, prorrogável uma única
vez por igual período, a contar da data da celebração, conforme a
complexidade do objeto.

§ 3º O projeto básico ou do termo de referência será apre-
ciado pelo concedente ou contratante e, se aprovado, ensejará a ade-
quação do Plano de Trabalho.

§ 4º Constatados vícios sanáveis no projeto básico ou no
termo de referência, estes serão comunicados ao convenente ou con-
tratado, que disporá de prazo para saná-los.

§ 5º Caso o projeto básico ou o termo de referência não seja
entregue no prazo estabelecido no parágrafo anterior ou receba pa-
recer contrário à sua aprovação, proceder-se-á à extinção do convênio
ou contrato de repasse, caso já tenha sido assinado.

§ 6º Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de
transferência de recursos para a elaboração do projeto básico ou do
termo de referência, é facultada a liberação do montante corres-
pondente ao custo do serviço.

TÍTULO IV
DA CELEBRAÇÃO
CAPÍTULO I
DAS CONDIÇÕES PARA CELEBRAÇÃO
Art. 24. São condições para a celebração de convênios e

contratos de repasse, a serem cumpridas pelos convenentes ou con-
tratados, conforme previsto na Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na legislação
federal:

I - a demonstração de instituição, previsão e efetiva ar-
recadação dos impostos de competência constitucional do ente fe-
derativo comprovado por meio do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária - RREO do último bimestre do exercício encerrado ou
do Balanço-Geral, nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 101,
de 2000;

II - o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP,
exigido de acordo com o Decreto nº 3.788, de 11 de abril de 2001;

III - a comprovação do recolhimento de tributos, contri-
buições, inclusive as devidas à Seguridade Social, multas e demais
encargos fiscais devidos à Fazenda Pública federal;

IV - a inexistência de pendências pecuniárias registradas no
CADIN, de acordo com o art. 6°, da Lei nº 10.522, de 2002;

V - a comprovação de regularidade quanto ao depósito das
parcelas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

VI - as prestações de contas de recursos anteriormente re-
cebidos da União, conforme dispõe o art. 84, do Decreto-Lei n° 200,
de 25 de fevereiro de 1967, e art. 70, parágrafo único, da Constituição
Federal;

VII - o pagamento de empréstimos e financiamentos à
União, como previsto no art. 25 da Lei Complementar 101, de
2000;

VIII - a aplicação dos limites mínimos de recursos nas áreas
de saúde e educação, comprovado por meio do RREO do último
bimestre do exercício encerrado ou no Balanço-Geral;

IX - a observância dos limites das dívidas consolidada e
mobiliária, de operações de crédito, inclusive por antecipação de
receita, de inscrição em restos a Pagar e de despesa total com pessoal,
mediante o Relatório de Gestão Fiscal;

X - a publicação do Relatório de Gestão Fiscal de que tratam
os arts. 54 e 55 da Lei Complementar no 101, de 2000;

XI - o encaminhamento das contas anuais, conforme o art.
51 da Lei Complementar nº 101, de 2000;

XII - a publicação do Relatório Resumido da Execução Or-
çamentária de que trata o disposto no art. 52 da Lei Complementar no

101, de 2000; e

XIII - a apresentação de suas contas à Secretaria do Tesouro
Nacional ou entidade preposta nos prazos referidos no art. 51, §1o,
incisos I e II, da Lei Complementar no 101, e 2000, observado o que
dispõe o art. 50 da referida Lei.

§ 1° Nos convênios e contratos de repasse celebrados com
entidades da administração pública indireta, as condições de cele-
bração elencadas no caput deverão ser cumulativamente atendidas
pelo ente federativo ao qual o convenente ou contratado está vin-
culado.

§ 2° A exigência prevista no parágrafo anterior aplica-se aos
convênios e contratos de repasse celebrados com órgãos da admi-
nistração direta em relação ao seu respectivo ente federativo, que
deverá figurar como interveniente no instrumento.

§ 3º É condição para a celebração de convênios ou contratos
de repasse, a existência de dotação orçamentária específica no or-
çamento do concedente ou contratante, a qual deverá ser evidenciada
no instrumento, indicando-se a respectiva nota de empenho.

§ 4º Nos convênios e contratos de repasse celebrados com
entes, órgãos ou entidades públicas, as exigências para celebração
serão atendidas por meio de consulta ao Cadastro Único de Convênio
- CAUC, observadas as normas específicas que o disciplinam.

§ 5° Não se aplicam aos convênios e contratos de repasse
celebrados com entidades privadas sem fins lucrativos, as exigências
previstas nos incisos I, II, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII do
caput.

§ 6° A publicação ou a apresentação dos documentos elen-
cados no caput fora dos prazos especificados em lei não impedirá a
realização de transferência voluntária ou liberação de suas parcelas de
recursos, a partir da data em que se der a referida publicação ou
apresentação.

Art. 25. Sem prejuízo do disposto no art. 24, são condições
para a celebração de convênios e contratos de repasse:

I - cadastro do convenente ou contratado atualizado no SI-
CONV - Portal de Convênios no momento da celebração, nos termos
dos arts. 17 a 19;

II - Plano de Trabalho aprovado;
III - licença ambiental prévia, quando o convênio envolver

obras, instalações ou serviços que exijam estudos ambientais, na
forma disciplinada pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CO-
NAMA; e

IV - comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à
propriedade do imóvel, mediante certidão emitida pelo cartório de
registro de imóveis competente, quando o convênio tiver por objeto a
execução de obras ou benfeitorias no imóvel;

§ 1º Alternativamente à certidão prevista no inciso IV, ad-
mite-se, por interesse público ou social, condicionadas à garantia
subjacente de uso pelo prazo mínimo de vinte anos, o seguinte:

I - comprovação de ocupação regular de imóvel:
a) em área desapropriada por Estado, por Município, pelo

Distrito Federal ou pela União, com sentença transitada em julgado
no processo de desapropriação;

b) em área devoluta;
c) recebido em doação:
1. da União, do Estado, do Município ou do Distrito Federal,

já aprovada em lei, conforme o caso, e, se necessária, inclusive
quando o processo de registro de titularidade do imóvel ainda se
encontrar em trâmite; e

2. de pessoa física ou jurídica, inclusive quando o processo
de registro de titularidade do imóvel ainda se encontrar em trâmite,
neste caso, com promessa formal de doação irretratável e irrevo-
gável;

d) que, embora ainda não haja sido devidamente consignado
no cartório de registro de imóveis competente, pertence a Estado que
se instalou em decorrência da transformação de Território Federal, ou
mesmo a qualquer de seus Municípios, por força de mandamento
constitucional ou legal;

e) pertencente a outro ente público que não o proponente,
desde que a intervenção esteja autorizada pelo proprietário, por meio
de ato do chefe do poder executivo ou titular do órgão detentor de
delegação para tanto;

f) que, independentemente da sua dominialidade, esteja in-
serido em Zona Especial de Interesse Social - Zeis, instituída na
forma prevista na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, devendo,
neste caso, serem apresentados os seguintes documentos:

1. cópia da publicação, em periódico da Imprensa Oficial, da
lei estadual, municipal ou distrital federal instituidora da Zeis;

2. demonstração de que o imóvel beneficiário do investi-
mento encontra-se na Zeis instituída pela lei referida no item anterior;
e

3. declaração firmada pelo chefe do poder executivo (go-
vernador ou prefeito) do ente federativo a que o convenente seja
vinculado de que os habitantes da Zeis serão beneficiários de ações
visando à regularização fundiária da área habitada para salvaguardar
seu direito à moradia;.

g) objeto de sentença favorável aos ocupantes, transitada em
julgado, proferida em ação judicial de usucapião ou concessão de uso
especial para fins de moradia, nos termos do art. 183 da Constituição
Federal, da Lei nº 10.257, de 2001, e da Medida Provisória nº 2.220,
de 4 de setembro de 2001; e

2. declaração de órgão, de quaisquer dos entes federativos,
responsável pelo ordenamento territorial ou regularização fundiária,
de que a área objeto do convênio é ocupada por comunidade re-
manescente de quilombo, caso não tenha sido expedido o ato de que
trata a alínea anterior;

b) por comunidade indígena, mediante documento expedido
pela Fundação Nacional do Ìndio - Funai.

§ 2° Nas hipóteses previstas na alínea 'a' do inciso I do § 1º,
quando o processo de desapropriação não estiver concluído, é per-
mitida a comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à
propriedade do imóvel via Termo de Imissão Provisória de Posse ou
alvará do juízo da vara onde o processo estiver tramitando, admi-
tindo-se, ainda, caso esses documentos não hajam sido emitidos, a
apresentação, pelo proponente do convênio ou contrato de repasse, de
cópia da publicação, na Imprensa Oficial, do decreto de desapro-
priação e do Registro Geral de Imóveis (RGI) do imóvel, acom-
panhado do acordo extrajudicial firmado com o expropriado.

§ 3º Na hipótese prevista na alínea 'd' do inciso I do § 1º, é
imperativa a apresentação da promessa formal de doação (termo de
doação), irretratável e irrevogável, caso o processo de registro da
doação ainda não haja sido concluído.

§ 4º Quando o convênio tiver por objeto obras habitacionais
ou de urbanização de interesse público ou social, deverá constar no
instrumento de autorização ou, se for o caso, no contrato ou com-
promisso, de que tratam a alínea 'f" do inciso I e o inciso II, ambos
do § 1º, a obrigação de se realizar a regularização fundiária em favor
das famílias moradoras ou a cessão do imóvel ao proponente do
convênio a fim de que este possa promovê-la.

§ 5º A critério do concedente ou contratante, os documentos
previstos nos incisos III e IV do caput poderão ser encaminhados
juntamente com o projeto básico, após a celebração, aplicando-se os
§§ 2º e 5º do art. 23 em relação aos prazos.

Art. 26. A comprovação da regularidade, bem como das
condições para a celebração, para os efeitos desta Portaria, será efe-
tuada mediante consulta aos sistemas de informação do Governo
Federal ou, na impossibilidade de efetuá-la, mediante apresentação da
devida documentação junto ao órgão responsável pela manutenção do
respectivo sistema.

Art. 27. Poderá ser realizada a celebração de convênios,
contratos de repasse ou termo de parceria com previsão de condição
a ser cumprida pelo convenente ou contratante, e enquanto a condição
não se verificar não terá efeito a celebração pactuada.

Parágrafo único. O concedente ou contratante deverá ex-
tinguir o convênio no caso de não cumprimento da condição no prazo
fixado no instrumento, prorrogável uma única vez por igual período a
contar da celebração.

Art. 28. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado
aos bens remanescentes do convênio ou contrato de repasse.

§ 1º Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e
materiais permanentes adquiridos com recursos do convênio ou con-
trato de repasse necessários à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

§ 2º Os bens remanescentes adquiridos com recursos trans-
feridos poderão, a critério do Ministro de Estado supervisor ou au-
toridade equivalente ou do dirigente máximo da entidade da ad-
ministração indireta, ser doados quando, após a consecução do objeto,
forem necessários para assegurar a continuidade de programa go-
vernamental, observado o disposto no respectivo termo e na legis-
lação vigente.

CAPÍTULO II
DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO
Art. 29. O preâmbulo do instrumento conterá a numeração

seqüencial no SICONV, a qualificação completa dos partícipes e a
finalidade.

Art. 30. São cláusulas necessárias nos instrumentos regu-
lados por esta Portaria as que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos, em consonância
com o Plano de Trabalho, que integrará o termo celebrado inde-
pendentemente de transcrição;

II - as obrigações de cada um dos partícipes;
III - a contrapartida, quando couber, e a forma de sua afe-

rição quando atendida por meio de bens e serviços;
IV - as obrigações do interveniente, quando houver;
V - a vigência, fixada de acordo com o prazo previsto para

a consecução do objeto e em função das metas estabelecidas;
VI - a obrigação de o concedente ou contratante prorrogar

"de ofício" a vigência do instrumento antes do seu término, quando
der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação
ao exato período do atraso verificado;

VII - a prerrogativa do órgão ou entidade transferidor dos
recursos financeiros assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

VIII - a classificação orçamentária da despesa, mencionando-
se o número e data da Nota de Empenho ou Nota de Movimentação
de Crédito e declaração de que, em termos aditivos, indicar-se-ão os
créditos e empenhos para sua cobertura, de cada parcela da despesa a
ser transferida em exercício futuro;

IX - o cronograma de desembolso conforme o Plano de
Trabalho, incluindo os recursos da contrapartida pactuada, quando
houver;

X - a obrigatoriedade de o convenente ou contratado incluir
regularmente no SICONV as informações e os documentos exigidos
por esta Portaria, mantendo-o atualizado;

XI - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos
previstos nesta Portaria;

XII - no caso de órgão ou entidade pública, a informação de
que os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, no
caso de investimento, estão consignados no plano plurianual ou em
prévia lei que os autorize;
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h) tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional - IPHAN, desde que haja aquiescência do Instituto;

II - contrato ou compromisso irretratável e irrevogável de
constituição de direito real sobre o imóvel, na forma de cessão de
uso, concessão de direito real de uso, concessão de uso especial para
fins de moradia, aforamento ou direito de superfície; ou

III - comprovação de ocupação da área objeto do convênio:
a) por comunidade remanescente de quilombos, certificadas

nos termos do § 4º do art. 3º do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro
de 2003, pelo seguinte documento:

1. ato administrativo que reconheça os limites da área ocu-
pada pela comunidade remanescente de quilombo, expedido pelo ór-
gão do ente federativo responsável pela sua titulação; ou
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XIII - a obrigação do convenente de manter e movimentar os
recursos na conta bancária específica do convênio ou contrato de
repasse em instituição financeira controlada pela União, quando não
integrante da conta única do Governo Federal;

XIV - a definição, se for o caso, do direito de propriedade
dos bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do ins-
trumento, que, em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos,
transformados ou construídos, respeitado o disposto na legislação
pertinente;

XV - a forma pela qual a execução física do objeto será
acompanhada pelo concedente ou contratante, inclusive com a in-
dicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão empregados
na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação de órgãos
ou entidades previstos no § 2° do art. 53;

XVI - o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades
públicas concedentes ou contratantes e os do controle interno do
Poder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União
aos processos, documentos, informações referentes aos instrumentos
de transferências regulamentados por esta Portaria, bem como aos
locais de execução do objeto;

XVII - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento,
a qualquer tempo;

XVIII - a previsão de extinção obrigatória do instrumento em
caso de o Projeto Básico não ter sido aprovado ou apresentado no
prazo estabelecido, quando for o caso;

XIX- a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes
da execução dos convênios, contratos ou instrumentos congêneres,
estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução ad-
ministrativa com a participação da Advocacia-Geral da União, em
caso de os partícipes ou contratantes serem da esfera federal, ad-
ministração direta ou indireta, nos termos do art. 11 da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001;

XX - a obrigação de o convenente ou o contratado inserir
cláusula nos contratos celebrados para execução do convênio ou con-
trato de repasse que permitam o livre acesso dos servidores dos
órgãos ou entidades públicas concedentes ou contratantes, bem como
dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis das
empresas contratadas, na forma do art. 44;

XXI - a sujeição do convênio ou contrato de repasse e sua
execução às normas do Decreto 6.170, de 25 de julho de 2007, bem
como do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a esta
Portaria;

XXII - a previsão de, na ocorrência de cancelamento de
Restos a Pagar, que o quantitativo possa ser reduzido até a etapa que
apresente funcionalidade;

XXIII - a forma de liberação dos recursos ou desbloqueio,
quando se tratar de contrato de repasse;

XXIV - a obrigação de prestar contas dos recursos recebidos
no SICONV;

XXV - o bloqueio de recursos na conta corrente vinculada,
quando se tratar de contrato de repasse;

XXVI - a responsabilidade solidária dos entes consorciados,
nos instrumentos que envolvam consórcio público; e

XXVII - o valor limite a que se refere o § 5º do art. 50.
CAPÍTULO III
DA ANÁLISE E ASSINATURA DO TERMO
Art. 31. A celebração do convênio será precedida de análise

e manifestação conclusiva pelos setores técnico e jurídico do órgão ou
da entidade concedente ou contratante, segundo suas respectivas com-
petências, quanto ao atendimento das exigências formais, legais e
constantes desta Portaria.

Art. 32. Assinarão, obrigatoriamente, o convênio ou contrato
de repasse os partícipes e o interveniente, se houver

CAPÍTULO IV
DA PUBLICIDADE
Art. 33. A eficácia de convênios, acordos, ajustes ou ins-

trumentos congêneres fica condicionada à publicação do respectivo
extrato no Diário Oficial da União, que será providenciada pelo
concedente ou contratante, no prazo de até vinte dias a contar de sua
assinatura.

Parágrafo único. Somente deverão ser publicados no Diário
Oficial da União os extratos dos aditivos que alterem o valor ou
ampliem a execução do objeto, vedada a alteração da sua natureza,
quando houver, respeitado o prazo estabelecido no caput.

Art. 34. Aos atos de celebração, alteração, liberação de re-
cursos, acompanhamento da execução e a prestação de contas dos
convênios e contratos será dada publicidade em sítio eletrônico es-
pecífico denominado Portal dos Convênios.

Art. 35. O concedente ou contratante notificará, no prazo de
até dez dias, a celebração do instrumento e a liberação dos recursos
transferidos à Assembléia Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à
Câmara Municipal do convenente ou contratado, conforme o caso.

Art. 36. Os convenentes ou contratados deverão dar ciência
da celebração ao conselho local ou instância de controle social da
área vinculada ao programa de governo que originou a transferência,
quando houver.

Parágrafo único. As entidades privadas sem fins lucrativos
deverão notificar, se houver, o conselho municipal ou estadual res-
ponsável pela respectiva política pública onde será executada a
ação.

CAPÍTULO V
DA ALTERAÇÃO
Art. 37. O convênio, acordo, ajuste ou instrumento con-

gênere poderá ser alterado mediante proposta, devidamente forma-
lizada e justificada, a ser apresentada ao concedente ou contratante
em, no mínimo, trinta dias antes do término de sua vigência ou no
prazo nele estipulado.

Art. 38. A prorrogação "de ofício" da vigência do convênio,
acordo, ajuste ou instrumento congênere, estabelecida no inciso VI do
art. 30, prescinde de prévia análise da área jurídica do concedente ou
contratante.

TÍTULO V
DA EXECUÇÃO
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 39. O convênio ou contrato de repasse deverá ser exe-

cutado em estrita observância às cláusulas avençadas e às normas
pertinentes, inclusive esta Portaria, sendo vedado:

I - realizar despesas a título de taxa de administração, de
gerência ou similar;

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público,
integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da
administração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou as-
sistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e
na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

III - alterar o objeto do convênio ou contrato de repasse,
exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou para
redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do
objeto contratado;

IV - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos
para finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ressalvado o
custeio da implementação das medidas de preservação ambiental ine-
rentes às obras constantes do Plano de Trabalho;

V - realizar despesa em data anterior à vigência do ins-
trumento;

VI - efetuar pagamento em data posterior à vigência do
instrumento, salvo se expressamente autorizada pela autoridade com-
petente do concedente ou contratante e desde que o fato gerador da
despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;

VII - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou
correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se de-
correntes de atraso na transferência de recursos pelo concedente, e
desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mes-
mos aplicados no mercado;

VIII - transferir recursos para clubes, associações de ser-
vidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para creches e
escolas para o atendimento pré-escolar; e

IX - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter
educativo, informativo ou de orientação social, da qual não constem
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e
desde que previstas no Plano de Trabalho.

Parágrafo único. Observado o limite de 5% do valor do
objeto, os recursos do convênio ou contrato de repasse poderão cus-
tear despesas administrativas das entidades privadas sem fins lu-
crativos, obedecidas as seguintes exigências:

I - estar expressamente previsto no plano de trabalho;
II - estar diretamente relacionadas ao objeto do convênio ou

contrato de repasse; e
III - não sejam custeadas com recursos de outros convênios

ou contratos de repasse.
Art. 40. Os Estados, Distrito Federal e os Municípios, bem

como seus respectivos órgãos e entidades, poderão transferir a exe-
cução do programa de trabalho a interveniente executor, respeitadas
as exigências desta Portaria e desde que haja previsão para tanto no
Plano de Trabalho aprovado e conste de cláusula específica do ins-
trumento celebrado.

Art. 41. Os convenentes ou contratados deverão disponi-
bilizar, por meio da internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do convênio ou outro instru-
mento utilizado, contendo, pelo menos, objeto, a finalidade, os va-
lores e as datas de liberação e detalhamento da aplicação dos re-
cursos, bem como as contratações realizadas para a execução do
objeto pactuado.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, e dis-
ponibilização do extrato na internet poderá ser suprida com a inserção
de link na página oficial do órgão ou entidade convenente ou con-
tratada que possibilite acesso direito ao Portal de Convênios.

CAPÍTULO II
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Art. 42. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de

desembolso previsto no Plano de Trabalho e guardará consonância
com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do ins-
trumento.

§ 1º Os recursos serão depositados e geridos na conta ban-
cária específica do convênio ou do contrato de repasse exclusiva-
mente em instituições financeiras controladas pela União e, enquanto
não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplica-
dos:

I - em caderneta de poupança de instituição financeira pú-
blica federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês;
e

II - em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou
operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública,
quando sua utilização estiver prevista para prazos menores;

§ 2º Os rendimentos das aplicações financeiras serão obri-
gatoriamente aplicados no objeto do convênio ou do contrato de
repasse, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas
exigidas para os recursos transferidos.

§ 3º As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no
mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida
devida pelo convenente ou contratado.

§ 4º As instituições financeiras de que trata o § 1º deverão
manter os recursos bloqueados a partir do seu recebimento enquanto
não cumpridas as condições previstas no art. 43.

§ 5º As contas referidas no § 1º serão isentas da cobrança de
tarifas bancárias.

Art. 43. Para recebimento de cada parcela dos recursos, o
convenente ou contratado deverá:

I - manter as mesmas condições para celebração de con-
vênios ou contratos de repasse exigidas nos arts. 24 e 25;

II - comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada
que, se financeira, deverá ser depositada na conta bancária específica
do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no
cronograma de desembolso, ou depositada na Conta Única do Te-
souro Nacional, na hipótese do convênio ou contrato de repasse ser
executado por meio do Sistema Integrado de Administração Finan-
ceira - SIAFI;

III - atender às exigências para contratação e pagamento
previstas nos arts. 44 a 50; e

IV - estar em situação regular com a execução do Plano de
Tr a b a l h o .

CAPÍTULO III
DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS
Art. 44. Os contratos celebrados à conta dos recursos de

convênios ou contratos de repasse deverão conter cláusula que obri-
gue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os ser-
vidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de
controle interno e externo.

SEÇÃO I
DA CONTRATAÇÃO POR ENTIDADES PRIVADAS SEM

FINS LUCRATIVOS
Art. 45. Para a aquisição de bens e contratação de serviços

com recursos de órgãos ou entidades da Administração Pública fe-
deral, as entidades privadas sem fins lucrativos deverão realizar, no
mínimo, cotação prévia de preços no mercado, observados os prin-
cípios da impessoalidade, moralidade e economicidade.

Parágrafo único. A entidade privada sem fins lucrativos de-
verá contratar empresas que tenham participado da cotação prévia de
preços, ressalvados os casos em que não acudirem interessados à
cotação, quando será exigida pesquisa ao mercado prévia à con-
tratação, que será registrada no SICONV e deverá conter, no mínimo,
orçamentos de três fornecedores.

Art. 46. A cotação prévia de preços prevista no art. 11 do
Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, será realizada por in-
termédio do SICONV, conforme os seguintes procedimentos:

I - o convenente registrará a descrição completa e detalhada
do objeto a ser contratado, que deverá estar em conformidade com o
Plano de Trabalho, especificando as quantidades no caso da aquisição
de bens;

II - a convocação para cotação prévia de preços permanecerá
disponível no SICONV pelo prazo mínimo de cinco dias e deter-
minará:

a) prazo para o recebimento de propostas, que respeitará os
limites mínimos de cinco dias, para a aquisição de bens, e quinze dias
para a contratação de serviços;

b) critérios para a seleção da proposta que priorizem o menor
preço, sendo admitida a definição de outros critérios relacionados a
qualificações especialmente relevantes do objeto, tais como o valor
técnico, o caráter estético e funcional, as características ambientais, o
custo de utilização, a rentabilidade; e

c) prazo de validade das propostas, respeitado o limite má-
ximo de sessenta dias.

III - o SICONV notificará automaticamente, quando do re-
gistro da convocação para cotação prévia de preços, as empresas
cadastradas no SICAF que pertençam à linha de fornecimento do bem
ou serviço a ser contratado;

IV - a entidade privada sem fins lucrativos, em decisão
fundamentada, selecionará a proposta mais vantajosa, segundo os
critérios definidos no chamamento para cotação prévia de preços; e

V - o resultado da seleção a que se refere o inciso anterior
será registrado no SICONV.

§ 1º A cotação prévia de preços no SICONV será des-
necessária:

I - quando o valor for inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais),
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra, serviço ou
compra ou ainda para obras, serviços e compras da mesma natureza e
no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitan-
temente; e

II - quando, em razão da natureza do objeto, não houver
pluralidade de opções, devendo comprovar tão-só os preços que aque-
le próprio fornecedor já praticou com outros demandantes.

§ 2º O registro, no SICONV, dos contratos celebrados pelo
beneficiário na execução do objeto é condição indispensável para sua
eficácia e para a liberação das parcelas subseqüentes do instrumento,
conforme previsto no art. 3º.

Art. 47. Cada processo de compras e contratações de bens,
obras e serviços das entidades sem fins lucrativos deverá ser realizado
ou registrado no SICONV contendo, no mínimo, os seguintes ele-
mentos:

I- os documentos relativos à cotação prévia ou as razões que
justificam a sua desnecessidade;

II - elementos que definiram a escolha do fornecedor ou
executante e justificativa do preço;

III - comprovação do recebimento da mercadoria, serviço ou
obra; e

IV - documentos contábeis relativos ao pagamento.
Art. 48. Nas contratações de bens, obras e serviços as en-

tidades privadas sem fins lucrativos poderão utilizar-se do sistema de
registro de preços dos entes federados.

SEÇÃO II
DA CONTRATAÇÃO POR ÓRGÃOS E ENTIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem re-

cursos da União por meio dos instrumentos regulamentados por esta
Portaria estão obrigados a observar as disposições contidas na Lei
Federal de Licitações e Contratos Administrativos e demais normas
federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros.
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